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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF nº 501, declarou a inconstitucionalidade da
Súmula nº 450 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que previa o pagamento em dobro das
férias pagas em atraso.

O art. 145 da CLT dispõe que o pagamento da remuneração das férias deve ser efetuado em até
2 dias antes do início do gozo das férias pelo empregado. Embora a lei não preveja punição
específica ao empregador em caso de não observância do referido prazo, o TST editou a Súmula
nº 450, nos seguintes termos: “É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias,
incluído o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na
época própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo
diploma legal”.

A mencionada Súmula do TST estendeu a aplicação do art. 137 da CLT, que determina o
pagamento em dobro das férias quando não são concedidas dentro do prazo, também para os
casos de pagamento extemporâneo das férias.

Contudo, no julgamento da ADPF nº 501 pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o
entendimento de que a penalidade prevista em lei para uma determinada e específica hipótese
de inadimplemento (concessão de férias fora do prazo legal) não pode ser estendida para
situação diversa (pagamento extemporâneo das férias).

Assim, o Supremo Tribunal Federal (i) declarou a inconstitucionalidade da Súmula 450 do TST; e
(ii) invalidou as decisões judiciais não transitadas em julgado que, amparadas na mencionada
Súmula, tenham condenado as empresas ao pagamento das férias em dobro em razão de
pagamento extemporâneo.

Nesse cenário, (i) nas ações trabalhistas ainda não transitadas em julgado é possível reverter as
condenações com base na Súmula nº 450 do TST; e (ii) não há mais fundamento para apenar o
empregador ao pagamento em dobro das férias pagas em atraso. 


